
 

Inclui a comunicação no rol de 
direitos assegurados à mulher pela 
Lei Maria da Penha, bem como 
reconhece que a violação da sua 
intimidade consiste em uma das formas 
de violência doméstica e familiar; 
tipifica a exposição pública da 
intimidade sexual; e altera a Lei n° 
11.340 de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), e o Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal). 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei inclui a comunicação no rol de 

direitos assegurados à mulher pela Lei Maria da Penha, bem 

como reconhece que a violação da sua intimidade consiste em 

uma das formas de violência doméstica e familiar; tipifica a 

exposição pública da intimidade sexual; e altera a Lei n° 

11.340 de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e o  

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 2º O art. 3º da Lei n° 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as 

condições para o exercício efetivo dos direitos à 

vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à 

educação, à cultura, à comunicação, à moradia, ao 

acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, 

à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito 

e à convivência familiar e comunitária. 

 ............................................ ”(NR) 
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Art. 3° O art. 7° da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VI: 

“Art. 7° ................................  

 ..................................................  

VI - a violação da intimidade da mulher, 

entendida como a divulgação, por meio da internet ou 

outro meio de propagação de informações, de dados 

pessoais, vídeos, áudios, montagens e 

fotocomposições da mulher, obtidos no âmbito das 

relações domésticas, de coabitação ou hospitalidade, 

sem seu expresso consentimento.”(NR) 

Art. 4º O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 140—A: 

“Exposição pública da intimidade sexual 

‘Art. 140-A. Ofender a dignidade ou o 

decoro de outrem, divulgando, por meio de imagem, 

vídeo ou qualquer outro meio, material que contenha 

cena de nudez ou de ato sexual de caráter privado. 

Pena: reclusão, de três meses a um ano, e 

multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um 

terço a metade se o crime é cometido: 

I - por motivo torpe; 
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II - contra pessoa com deficiência.’” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 


